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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1795 de 03/01/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
ERRATA DO DIÁRIO OFICIAL 1787, de 22/01/2014 
Empresa: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Processo: 0032/2014 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: 
Onde se lê: Aquisição de imóvel 
Leia-se: Pagamento de parcelas de aquisição de imóvel em Avelar 
Valor: R$ 78.000,00 
Fundamentação: 
Onde se lê: Art.24, II, da Lei 8666/93 
Leia-se: Art.24, X, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.1795 de 03/02/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: INEM INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA 
Processo: 0983/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Inscrição em curso dobre prestação de contas para funcionários da 
educação 
Valor: R$ 2.940,00 
Fundamentação: Art. 25, Inciso II,c/c Art. 13,VI da Lei 8.666/93. 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 047/2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Segundo 
Termo  Aditivo ao Contrato n.º 047/2012, celebrado com a empresa 
ELETRONEURODIAGNOSTICO DE VOLTA REDONDA 
LTDA, para realização de exames,  aditivando o valor de R$ 
20.000,00 (vinte   mil  reais). 
 

Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 108/12 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou segundo  
Termo Aditivo ao Contrato n.º 108/2012, celebrado com a empresa 
MUNIZ COR LTDA, para realização de exames,  aditivando o valor 
de R$ 10.000,00 (Dez  mil  reais). 
 

Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 004 / 2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Segundo 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 003/2012, celebrado com a empresa 
PROFISIO – CLINICA FISIOTERAPIA LTDA ME, para 
realização de exames,  aditivando o valor de R$ 69.000,00 (sessenta e 
nove  mil  reais) e prazo de 12 (doze) meses, a partir de 30 de janeiro 
de 2014. 

 
Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2014. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 063/2013 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou segundo 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 063/2013, celebrado com a empresa 
PATY LAB LTDA-ME,  para realização de exames,  aditivando o 
valor de R$ 25.000.00 (Vinte e cinco mil reais). 

 
Paty do Alferes, 29 de janeiro de 2014. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 032/12 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Terceiro  
Termo Aditivo ao Contrato n.º 0032/2012, celebrado com a empresa 
BETEL EXAMES MEDICOS LABORATORIAS S/C LTDA, para 
realização de exames,  aditivando o valor de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil  reais). 
 

Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 046/12 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Terceiro  
Termo Aditivo ao Contrato n.º 0046/2012, celebrado com a empresa 
CLINICA DE IMAGEM COMPUTADORIZADA LTDA, para 
realização de exames,  aditivando o valor de R$ 20.000,00 (vinte  mil  
reais). 
 

Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 051/12 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Terceiro 
Termo  Aditivo ao Contrato n.º 051/2012, celebrado com a empresa 
CENTRO NUCLEAR E VOLTA REDONDA –CINTIMED 
LTDA, para realização de exames,  aditivando o valor de R$ 
20.000,00 (vinte   mil  reais). 
 

Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 001/2013 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Terceiro 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 001/2013, celebrado com a empresa 
SILVA COSTA CONSTRUTORA PATYENSE LTDA-ME,    
aditivando o prazo em 60 (sessenta) dias, a partir de 27 de janeiro de 
2014. 

 
Paty do Alferes, 26 de janeiro de 2014. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 



2
PATY DO ALFERES
ANO XIX Nº 1795
de 03 de fevereiro de 2014 

EXPEDIENTE
Diário Oficial do Município

de Paty do Alferes

Órgão informativo criado pela Lei Municipal nº 292
de 18 de abril de 1995.

Editado, diagramado, arte-finalizado e impresso
na Divisão de Divulgação e Eventos

do Gabinete do Chefe do Executivo Municipal.
 

Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro,
Paty do Alferes-RJ - CEP 26.950-000

(24)2485-1234
www.patydoalferes.rj.gov.br

assessoria@patydoalferes.rj.gov.br
Tiragem 110 exemplares

PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de Meio 

Ambiente, Ciência e Tecnologia : MARGARIDA SOARES -
Secretária de Educação: -Secretário de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural 
(interino): -Secretária de 
Planejamento e Gestão: -
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão 
de Pessoas: -
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação: -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil (interino): 

-Secretário de Esportes e Lazer: 
- Consultor Jurídico: 

-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE 
DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JOSÉ RICARDO 
MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: EDUARDO DE SNT’ANA 
MARIOTTI-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EUNICIO TEIXEIRA 
DOS SANTOS-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
ANDRE PINTO DE AFONSECA

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA 

CEZARIO LIMA DENILSON 
DA COSTA NOGUEIRA CARLA LEITE 
SARDELLA

ATO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL 031/2013 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas 

atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei 
n.º 8.666/93, determina o apostilamento a ATA REGISTRO DE
PREÇOS – PREGÃO 031/2013, referente a Aquisição de material
elétrico. 
CONTRATADO: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA-EPP 
Incluindo a seguinte dotação orçamentária: 
 
 
PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSOS 
20.22.00.04.122.4001.2005 3390.30 000 
 

Paty do Alferes, 31 de janeiro de 2014.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 

PORTARIA Nº  038/2014 – G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o contido no memorando 019/2014 DE 21/01/2014 da Secretaria de 
Desenvolvimento Social; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar a servidora TATIANE DA COSTA FRAGA, matrícula nº 1003/02, 
ocupante do cargo em comissão de Assistente do Programa de Proteção Social Especial, 
para atuar como GESTORA DO PREGÃO PRESENCIAL 132/2013 – REFERENTE A 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES LIVRES E DE INFORMÁTICA, para atendimento dos 
beneficiários do Programa Bolsa Família. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Paty do Alferes, 29 de janeiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 039/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Memorando nº 004/2014 de 30/01/2014; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear MARCELO BASBUS MOURÃO, para exercer o cargo 
de CHEFE DE GABINETE – AGENTE POLÍTICO - INTERINO em 
substituição ao Servidor ANDRÉ DANTAS MARTINS, no período de 
03/02/2014 a 14/02/2014. 
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


